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Nova Venécia/ES, 28 de janeiro de 2026.

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA

Presidente da Câmara de Municipal de Nova Venécia

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES
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Senhor Presidente,

Encaminho a essa egrégia Casa de Leis, o projeto de lei abaixo elencado para ser analisado e

posteriormente aprovado, pelos Nobres Edis em regime de urgência.

> PROJETO DE LEI N" , DE 28 DE JANEIRO DE 2026 - AUTORIZA O

município de nova VENÉCIA-ES A RECEBER EM DOAÇÃO O IMÓVEL

QUE ESPECIFICA.

Atenciosamente,
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